
D ~ C R B T O N2 1 . 108 

de 07 de maio de 1.968 

/.I ., ' ~ 

I .I te .,, ' .I 

O ~refeito <in ~ct~r-cia de Sao Joné doe ~amJos , ucnndo de suac at~i 
-bui~ocs, na forma QO artico 62 do ~ecreto-~ei ~cêeral n~ 3 . ~65 , de 21 do ju-

npo de l. 941 , 

n .., 
v 

Artigo 10 - Ficam decla:r:-ados de utilidade pÚblica, a fin de corem 

a dquiridos meüiante desaprop~iação judicial ou por via am~Gúvel , os i~óvcis 

abai:;~o üc::c::-i tos, necessários à construção e instalação do :':entro ::mlici !)al 

de Oul tu~a , do Conselho :~unicipal de Cultura cri ado :.;ela Lei .~unicipa.l no-

1436 de 15 de mar.;:o de l. )68, que vc:n r1elbor ca:::-actorizados no t:'lemo:!'ial <lec 

cri tive e plru.t;a anexos ao :'?recesso aãn:.n:.otrativo no 10. 3231 68, desta :'re

feitura. , s saber : 

11 .:!rea 11A11 
- Um terreao, de :or:na irrecular, ser.1 ben-

fd .... orias:, con .• ti tuí do oclos lotes nos 1 (hum) e 2 (uoic.;) da Q.uadra 7 (sete) 

do loteamento denor.ünado "Jardim s;o Dir:1ao" , dccta ciuade c circunscriçao 

ioobiliária de São Jo:..:é C:os Campos , medindo U.ito terreno , 38, 00 rn (tril·-La e 

oi to netros) de frente para a r..1a Helena .Liavid l.coe de cua si tua~ão; 36 , OOm 

( tri!ita e seis ' netros Jelo lado direi to , en ui visas cow. a ruD.. ..-ne2 ?:~uucn

te lreirolles de LOl'aia , com a q_uul faz esq_uim.a; 311 , 00 m (trinta e q_uutro) -

metros 1)clo laúo enqucrdo , divic.;ando com o lote n2 3 (três) de J..icuel Jo~é 

~~ece , da meso~ quacra e loteacento , c , fina:ment~ , 22, 00 m (vir.te e dois) -

metros :pelo lo.do dos fundos , divicando com o lote n2 58 (cincocnta e oito)

ào loteamento denominado "Vila Acly-Anna" , ai .:da ele~ ta tncsna cidade e circuns 

crição i~obiliária de são Joné dos CamJos; o terreno assim Qescrito e con- 1 

!_)recudido nessas medida.:; e co!Lrontaçoes circu::1scrcve a área total de 

1.027 , 50 m2 (um mil ,e vinte e sete metros e cincocntu. decíuotroc q,uadrados) e 

consta pertencer a R'(J.!k;HS CALAZA!TS DE cJU.!.A?.GO . 11 

11 .:rea "B" - Um terreno , de ::orma irrefgular, ser.1 be-.:.

feitorias , conotituí do pelos lotes n2s 1 (hum) , 2 (dois) , 3 (três) , 4 (qua-/ 

tro), 5 (cinco) , 27 (vinte e sete) , 28 (vinte e oito) , 29 (vi1.tc c nove) e -

30 (trint,:;.) da ~adra 9 (nove) à.o lotcccento denominado "Jardi~ são :Di:ne.s" ,

denta cidade e circunscriç;o i~obiliári~ de São Joné dos Campoo , mediando ~ 

to terreno 58,30 m (cincocnta e oito metros e trinta centí metros) pela fren-
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frente, divisando com a Avenida Eng2 Francisco José Longo; 66 ,00 m (sesseE, 

ta e seis metros) pelo lado direito , divisando com a rua Prof . Frederico -

Eyer, com a qual faz esquina; 59,00 m (cincoenta e nove metros) pelo lado

esquerdo , di vi saneio com os lotes n2s 26 (vinte e seis ) e 6 (seis) de :.~a-/ 

ria José Calil ou Sucessores , da meoma quadra e loteamento , e , finalmente, 

76, 00 m (setenta e n e:.s metros) pelo lo.do dos fundos , em divisas cor.1 a rua 

HF..lena David Nome, fazendo esquina com a rua Professor.Frede;rico Eyer ; . o. 

terreno assim de::> crito e compreendido nessas medidas e confrontaC'oos cir

cunscfeve a área t otal de 4. 209 , 72 m2 (quatro , duzentos e r.ove metros e 

setenta e doia decímetros quadrados) , constando pertencer os lotes n%1 -

(hum) a 1·!A.NTURA Rffi.~EUO !T.Ulli , 2 (dois) a I:tAiiLDE l..:.l·ffi , 3 (três) , 4 (quatro) 

e 5 (cinco) a lLLSOl{ DA JOCIIA OOES, 27 (vinte e sete) e 30 (trinl.a) a r·U·.- / 

RIA JOSE. ~ALIL ou SUCESSOP.LS , 28 (vinte e oito) a r·~GtlliL JOS~ 1.11m, e , fi 

nalmen-te, 29 (vinte e nove) a :.::uaE.L JúS~ u:.:= '""' CUT."?.OS . " 

Artieo 22 - Havendo concordância quanto aos prêços e as formas -

de pagamento, far - se- ao as expropriaçoes por acôrdos , uma vêz satisfeitosf 

os seguihtes requisitos : 

a) que os prêços nao ultrapassem os valores f ixadosf -nos laudos de avaliaçao ; 

b) que os proprietários ofereçam títulos de domíniof 

ou filiaçao trintenária e certidÕes neeativas de débitos fiscais à de quai~ 

quer ou-r;ros onus que recaiam sô"!:)re os imóveis expropriandos o 

Artigo )Q - Fie~ declarado de natureza urgente as desaprmpriaçÕes 

de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata imiss ão de posse f 
dos imóveis atmngidos, de acôrdo com o disposto no artigo 16 do Decreto- Lei 

Federal n2 3. 365, de 21 de junho de 1 . 94lo 

ça.o, 

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigôr na data de sua publica-

revogadas as disposiçÕes em con-t:árioo" 

Prefei tura da Estância~:z;;o;~:: ~~~) Z?7:o 

Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Hu1Jicipal 

-

de 1968. 

Registrado e publicado no Departamento de Administraçao da Prefei 

tura da Estância de são Jos é dos Campos , aos sete dias do mês de maio do ano 

de hum mil novecentos e 


